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MENSAGEM N.º 21 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

 

Encaminho para apreciação de Vossas Excelências e à superior deliberação 
do Plenário desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei que “Cria o programa de apoio aos 
pequenos negócios produtivos no município de Manacapuru - PROPEQ, e dá outras 
providências.” 

O referido projeto de lei será vinculado à Secretaria Executiva de Indústria e 
Comércio, que tem por objetivo essencial desenvolver os setores econômicos do 
Município de Manacapuru, cujas atividades necessitem de suporte financeiro. 

 A presente proposição pretende aumentar as oportunidades de emprego e 
geração de renda através da criação, ampliação, modernização, transferência ou 
reativação de pequenos negócios formais e informais; incentivar e promover ações 
voltadas ao empreendedorismo e a criação de alternativas econômicas para famílias de 
baixa renda e/ou em risco social; pesquisar e estudar novas alternativas de mercado 
decorrentes das constantes                mudanças tecnológicas; apoiar o desenvolvimento de novas 
matrizes econômicas e fortalecer as existentes mediante a criação e manutenção de 
centrais de compras, de produção               e vendas, sob a gestão dos empreendedores formais 
e informais; oferecer infraestrutura para promoção da competitividade e 
sustentabilidade de empreendimentos, bem como oferecer infraestrutura para facilitar 
o escoamento da produção e possibilitar o acesso dos empreendedores de pequenos 
negócios ao sistema de comercialização; promover orientações, consultorias, 
treinamentos e capacitações aos empreendedores a fim de aprimorar suas aptidões e 
possibilitar o desenvolvimento de seus negócios; fomentar a criação, implantação e 
consolidação de ambientes promotores do empreendedorismo e inovação, incluindo 
parques e polos tecnológicos e incubadoras de empresas como forma de incentivar a 
interação entre as empresas e o Governo Municipal e estimular a atração de 
investimentos e empreendimentos para o desenvolvimento da região; 

Pelo exposto, é que o submeto à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, 

esperando dos Nobres Legisladores a necessária aprovação, com urgência, de acordo 

com o estabelecido no art. 52, da Lei Orgânica Municipal 

 

 

BETANAEL DA SILVA D’ANGELO 

Prefeito Municipal de Manacapuru 


